
                                                                    ANEXO

                         EMENDAS À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
             SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974 COMO EMENDADA

                                                             CAPÍTULO II-1
     CONSTRUÇÃO – ESTRUTURA, COMPARTIMENTAGEM E ESTABILIDADE,    
                                   MÁQUINAS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Regra 3-4 – Dispositivos de reboque de emergência em navios-tanque

1      A Regra 3-4 existente é substituída pela seguinte: 

                                                                 “Regra 3-4

                             Dispositivos e procedimentos de reboque de emergência

1       Dispositivos de reboque de emergência em navios-tanque

1.1 A bordo de todo navio-tanque com pelo menos 20.000 toneladas de porte bruto deverão 

ser instalados dispositivos de reboque de emergência nas duas extremidades. 

1.2    Para navios-tanque construídos em 1° de Julho de 2002 ou depois: 

.1    em caso de falta da energia principal no navio a ser rebocado, os dispositivos deverão ser capazes de

serem utilizados rapidamente a qualquer momento e de permitir uma conexão fácil com o navio

rebocador.  Pelo  menos  um  dos  dispositivos  de  reboque  de  emergência  deverá  ser  montado

previamente para permitir uma utilização rápida; e   

.2    os  dispositivos  de  reboque  de emergência localizados nas duas extremidades deverão ter uma

resistência adequada, levando em conta o tamanho e o porte bruto do navio e as forças esperadas

em condições de mau tempo. O projeto, a construção e os testes do protótipo dos dispositivos de

reboque  de  emergência  deverão  ser  aprovados  pela  Administração,  com  base  nas  Diretrizes

elaboradas pela Organização.*

1.3    Para navios-tanque construídos antes de 1° de Julho de 2002, o projeto e a construção dos dispositivos de

reboque de emergência deverão ser aprovados pela Administração, com base nas Diretrizes elaboradas

pela Organização.* 

2       Procedimentos de reboque de emergência em navios

2.1    Este parágrafo se aplica a: 

.1      todos os navios de passageiros, no máximo até 1° de Janeiro de 2010; 

.2      navios de carga construídos em 1 de Janeiro de 2010 ou depois; e

.3      navios de carga construídos antes de 1° de Janeiro de 2010, no máximo até 1° de Janeiro de 2012. 
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                                                                                                                                                RESOLUÇÃO MSC.256(84)
2.2    Os navios deverão ser dotados de um procedimento de reboque de emergência específico para o navio. Esse

procedimento deverá ser realizado a bordo do navio para utilização em situações de emergência, e deverá

basear-se nos dispositivos existentes e nos equipamentos disponíveis a bordo do navio. 

2.3    O procedimento** deverá incluir: 

 .1   planos dos conveses de vante e de ré, mostrando os possíveis dispositivos de reboque de emergência; 

.2     uma  relação  dos  equipamentos  existentes  a  bordo  que  podem  ser  utilizados  para  reboque  de

emergência; 

.3      meios e métodos de comunicação; e

.4      exemplos de procedimentos, para facilitar o preparo e a realização das operações de reboque de

emergência.” 

__________________ 
*   Consultar  as  Diretrizes  sobre  dispositivos  de  reboque  de  emergência  para  navios-tanque,  adotadas  pelo  Comitê  de

Segurança Marítima através da Resolução MSC.35(63), como emendada. 

**  Consultar  as  Diretrizes  para  armadores/operadores  sobre  o  preparo  dos  procedimentos  de  reboque  de  emergência
(MSC.1/Circ.1255). 

2      É acrescentada a seguinte Regra 3-9 nova após a Regra 3-8 existente: 

                                                                    “Regra 3-9
                               Meios de embarque em navios e de desembarque de navios 

1      Os navios construídos em 1° de Janeiro de 2010 ou depois deverão ser dotados de meios de

embarque e de desembarque para utilização no porto e em operações relacionadas com o porto,

como pranchas e escadas de portaló, de acordo com o parágrafo 2, a menos que a Administração

considere que o cumprimento de um dispositivo específico não é razoável nem prático.* 

2      Os meios de embarque e de desembarque exigidos no parágrafo 1 deverão ser construidos e

instalados com base nas diretrizes elaboradas pela Organização.**

3    Para todos os navios, os meios de embarque e de desembarque deverão ser inspecionados e

mantidos**  em  condições  adequadas  à  sua  utilização  pretendida,  levando  em  conta  quaisquer

restrições  relativas  ao  carregamento  do  navio  com  segurança.  Todos  os  cabos  utilizados  para

sustentar os meios de embarque e de desembarque deverão ser mantidos como especificado na

Regra III/20.4.” 
____________ 
*  As circunstâncias em que o cumprimento pode ser considerado como não sendo razoável ou prático podem abranger aquelas em

que o navio: 
.1     tem uma borda livre pequena e é dotado de rampas para embarque; ou 
.2    é empregado em viagens entre  portos designados,  em que haja escadas de portaló/escadas para embarque (plataformas)

adequadas.
**    Consultar as Diretrizes para construção, instalação, manutenção e inspeção/vistoria de escadas de portaló e pranchas, a serem

elaboradas pela Organização. 

                                                               CAPÍTULO II-2

CONSTRUÇÃO – PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO, DETECÇÃO DE INCÊNDIO E 
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                                                       EXTINÇÃO DE INCÊNDIO

Regra 10 – Combate a incêndio

3       É acrescentado o seguinte parágrafo 4.1.5 novo, após o parágrafo 4.1.4 existente: 

“4.1.5 Por ocasião da primeira docagem programada, realizada após 1° de Janeiro de 2010, os sistemas fixos de

extinção  de  incêndio  que  utilizam dióxido  de  carbono,  para  a  proteção  de  compartimentos  de  máquinas  e

compartimentos de bombas de carga em navios construídos antes de 1° de Julho de 2002, deverão atender ao

disposto no parágrafo 2.2.2 do Capítulo 5 do Código de Sistemas de Segurança Contra Incêndio.” 

Regra 19 – Transporte de mercadorias perigosas

4       No parágrafo 4, são suprimidas as palavras “como definido na Regra VII/2”. 

Regra 20 –  Proteção de veículos, compartimentos da categoria especial e compartimentos ro-ro

5       O parágrafo 6.1.4 existente é substituído pelo parágrafo 6.1.4 a seguir e é acrescentado o novo

parágrafo 6.1.5, após o parágrafo 6.1.4, como se segue: 

“6.1.4   A exigência deste parágrafo deverá se aplicar a navios construídos em 1° de Janeiro de 2010 ou depois.

Navios construídos em 1° de Julho de 2002 ou depois, e antes de 1° de Janeiro de 2020, deverão atender às

exigências  anteriormente  aplicáveis  do parágrafo  6.1.4,  como emendado através  da  Resolução  MSC.99(73).

Quando houver instalados sistemas fixos que utilizam borrifo de água sob pressão, tendo em vista a grave perda

de estabilidade que poderia ocorrer devido à grande quantidade de água que se acumula no convés, ou nos

conveses, durante o funcionamento do sistema fixo de borrifo de água sob pressão, deverão ser providos os

seguintes dispositivos: 

.1      em navios de passageiros: 

.1.1 nos compartimentos localizados acima do convés das anteparas, deverão ser instalados embornais, de

modo a assegurar que aquela água seja rapidamente descarregada diretamente para o mar, levando

em conta as diretrizes elaboradas pela Organização*;

1.2.1em navios ro-ro de passageiros, as válvulas de descarga dos embornais, instaladas com um meio de

fechamento seguro, capazes de serem acionadas de um local  acima do convés das anteparas de

acordo com as exigências da Convenção Internacional sobre Linhas de Carga em vigor, deverão ser

mantidas abertas enquanto os navios estiverem no mar; 

1.2.2 qualquer acionamento das válvulas mencionadas no parágrafo 6.1.4.1.2.1 deverá ser registrado no

livro de quarto; 

.1.3  nos compartimentos localizados abaixo do convés das anteparas,  a Administração pode exigir a

instalação de meios de bombeamento e de esgoto, além das exigências da Regra II-1/35-1. Neste

caso, o sistema de esgoto deverá ser dimensionado para remover pelo menos 125% da capacidade

total das bombas do sistema de borrifo de água e do número exigido de esguichos de incêndio,

levando em conta as diretrizes elaboradas pela Organização*. As válvulas do sistema de esgoto

deverão poder ser acionadas de fora do compartimento protegido, de um local nas proximidades dos
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                                                                                                                                                RESOLUÇÃO MSC.256(84)
controles do sistema de extinção de incêndio. Os pocetos do porão deverão ter uma capacidade de

armazenamento suficiente e deverão estar dispostos junto às chapas do costado do navio, separados

uns dos outros de uma distância não superior a 40 m em cada compartimento estanque à água;

.2     em navios de carga, os dispositivos de esgoto e de bombeamento deverão ser tais que impeçam a

formação de  superfícies  livres.  Neste  caso,  o  sistema de  esgoto  deverá  ser  dimensionado para

remover pelo menos 125% da capacidade total das bombas do sistema de borrifo de água e do

número  exigido  de  esguichos  de  incêndio,  levando  em  conta  as  diretrizes  elaboradas  pela

Organização*.  As  válvulas  do  sistema  de  esgoto  deverão  poder  ser  acionadas  de  fora  do

compartimento protegido, de um local nas proximidades dos controles do sistema de extinção de

incêndio. Os pocetos do porão deverão ter uma capacidade de armazenamento suficiente e deverão

estar dispostos junto às chapas do costado do navio, separados uns dos outros de uma distância não

superior  a  40 m em cada  compartimento estanque à água.  Se isto  não for  possível,  os  efeitos

adversos do peso da água e da superfície livre sobre a estabilidade deverão ser levados em conta na

medida em que for considerada necessária pela Administração ao aprovar as informações sobre

establidade**. Essas informações deverão ser incluídas nas informações fornecidas ao comandante,

como exigido pela Regra II-1/5-1. 

6.1.5  Em  todos  os  navios,  nos  compartimentos  fechados  para  veículos,  nos  compartimentos  ro-ro  e  nos

compartimentos da categoria especial em que houver instalados sistemas fixos de extinção que utilizam

borrifo de água sob pressão, deverá haver meios para impedir o entupimento dos dispositivos de esgoto,

levando em conta  as  diretrizes  elaboradas  pela Organização*.   Os navios  construídos antes  de 1°  de

Janeiro de 2010 deverão atender às exigências deste parágrafo por ocasião da primeira vistoria realizada

depois de 1° de Janeiro de 2010.”  

____________ 
*    Consultar as Diretrizes para sistemas de esgoto em compartimentos fechados para veículos, em compartimentos ro-ro e

em compartimentos da categoria especial, a serem elaboradas pela Organização. 

**   Consultar as Recomendações sobre sistemas fixos de extinção de incêndio para compartimentos da categoria especial,
adotadas pela Organização através da Resolução A.123(V). 

                                            CAPÍTULO III
          EQUIPAMENTOS SALVA-VIDAS  E OUTROS DISPOSITIVOS

Regra 6 – Comunicações

6      O parágrafo 2.2 existente é substituído pelo seguinte:  

“2.2    Dispositivos de localização para busca e salvamento

Pelo menos um dispositivo de localização para busca e salvamento deverá ser levado em cada bordo de todo

navio de passageiros e de todo navio de carga com uma arqueação bruta igual a 500 ou mais. Pelo menos um

dispositivo de localização para busca e salvamento deverá ser levado em todo navio de carga com uma arqueação

bruta igual a 300 ou mais, mas de arqueação bruta inferior a 500. Os dispositivos de localização para busca e

salvamento  deverão  possuir  os  padrões  de  desempenho  aplicáveis,  não  inferiores  aos  adotados  pela

Organização*. Os dispositivos de localização para busca e salvamento** deverão ser acondicionados em locais
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tais  que  permitam que  possam ser  colocados  rapidamente  em qualquer  embarcação  de  sobrevivência,  com

exceção da balsa, ou balsas salva-vidas exigidas pela Regra 31.1.4. Alternativamente, em cada embarcação de

sobrevivência,  com exceção daquelas  exigidas pela regra 3l.l.4,  deverá ser  acondicionado um dispositivo de

localização para busca e salvamento. Nos navios que levam pelo menos dois dispositivos de localização para

busca e salvamento e que são dotados de embarcações salva-vidas de queda livre, um desses dispositivos de

localização para busca e salvamento deverá ser acondicionado numa embarcação salva-vidas de queda livre e o

outro deverá estar localizado nas proximidades do passadiço, de modo que possa ser utilizado a bordo e estar

pronto para ser transferido para qualquer das outras embarcações de sobrevivência.”

______________ 

*     Consultar  a  Recomendação  sobre  os  padrões  de  desempenho  para  transpondedores  radar  de embarcações de
sobrevivência  para  uso  em  operações  de  busca  e  salvamento,  adotada  pela  Organização  através  da  Resolução
MSC.247(83) (A.802(19), como emendada) e  a Recomendação sobre os padrões de desempenho para o transmissor de
Busca  e  Salvamento  AIS  (AIS  SART)  para  embarcações  de  sobrevivência,  adotada  pela  Organização  através  da
Resolução MSC.246(83).  

**  Um desses  dispositivos de localização para  busca e  salvamento pode ser  o dispositivo de localização para busca e
salvamento exigido pela Regra IV/7.1.3. 

Regra 26 – Exigências adicionais para navios ro-ro de passageiros

7       O parágrafo 2.5 existente é substituído pelo seguinte: 

“2.5 As balsas salva-vidas levadas nos navios ro-ro de passageiros deverão ser dotadas de um dispositivo de

localização para busca e salvamento, na razão de um dispositivo de localização para busca e salvamento para

cada quatro balsas salva-vidas. O dispositivo de localização para busca e salvamento deverá ser instalado no

interior da balsa salva-vidas, de modo que a sua antena fique mais de um metro acima do nível do mar quando a

balsa estiver na água, exceto que, para as balsas salva-vidas com as coberturas removíveis, o dispositivo de

localização para busca e salvamento deverá estar disposto de tal modo que seja facilmente acessível e que possa

ser facilmente instalado pelos sobreviventes. Cada dispositivo de localização para busca e salvamento deverá

estar disposto de modo a ser instalado manualmente quando a balsa estiver na água. Os recipientes contendo as

balsas  salva-vidas  dotadas de dispositivos de localização para busca e salvamento deverão ser  marcados de

maneira clara. “ 

                                                         CAPÍTULO IV
                                                RADIOCOMUNICAÇÕES

Regra 7 – Equipamentos Rádio: Generalidades

8       No parágrafo 1, o subparágrafo .3 é substituído pelo seguinte: 

“3     um dispositivo de localização para busca e salvamento capaz de funcionar na faixa de 9 GHz ou em

frequências exclusivas para AIS, que:” 

                                                                      APÊNDICE
                                                                 CERTIFICADOS
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                                                                                                                                                RESOLUÇÃO MSC.256(84)
Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros (Modelo P)

9    No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança para Navio de Passageiros

(Modelo P), na seção 2, o item 11.1 existente é substituído pelo seguinte: 
“11.1     Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

11.1.1 Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

11.1.2 Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”, 

e, na seção 3, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6    Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.1 Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)

6.2 Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”.

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Equipamentos de Navio de Carga (Modelo E) 

10   No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Equipamentos de Navio de

Carga (Modelo E), na seção 2, o item 9.1 existente é substituído pelo seguinte: 

“9.1     Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

9.1.1   Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

9.1.2   Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”. 

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança Rádio de Navio de Carga (Modelo R) 

11   No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança Rádio de Navio de Carga

(Modelo R), na seção 2, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6       Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.1 Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)

6.2 Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros com Propulsão Nuclear
(Modelo PNUC) 

12   No Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Passageiros com

Propulsão Nuclear (Modelo PNUC), na seção 2, o item 11.1 existente é substituído pelo seguinte: 
“11.1     Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

11.1.1 Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

11.1.2 Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”, 

e, na seção 3, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6    Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.1 Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)
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6.2 Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”.

Registro de Equipamentos para o Certificado de Segurança de Navio de Carga com Propulsão Nuclear (Modelo
CNUC) 

13    No Registro  de  Equipamentos  para  o  Certificado  de  Segurança  de  Navio  de  Carga  com

Propulsão Nuclear (Modelo CNUC), na seção 2, o item 9 é suprimido e os itens 10, 10.1 e 10.2 são

renumerados como itens 9, 9.1 e 9.2, respectivamente, e o item 9.1 renumerado é substituído pelo

seguinte: 
“9.1      Número de dispositivos de localização para busca e salvamento

9.1.1 Transpondedores radar para busca e salvamento (SART)

9.1.2 Transmissores AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”, 

e, na seção 3, o item 6 existente é substituído pelo seguinte: 

“6    Dispositivo de localização para busca e salvamento do navio

6.1   Transpondedor radar para busca e salvamento (SART)

6.2   Transmissor AIS para busca e salvamento (AIS-SART)”.

                                                                          ***
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